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Art. 1º Incluir a monografia do ingrediente ativo C79 - Chrysoperla externa na
Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e
Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto
de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.383, DE 4 DE MAIO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir as culturas da abóbora, abobrinha, ameixa, berinjela, chuchu, jiló,
maçã, marmelo, nectarina, nêspera, pêra, pêssego, pimenta, pimentão, quiabo e tomate,
com LMR e IS "Não determinado", todas na modalidade de emprego (aplicação) foliar, na
monografia do ingrediente ativo S17 - SOPHORA FLAVESCENS, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU
de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.384, DE 4 DE MAIO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir a cultura de duboisia, com LMR e IS - Uso Não Alimentar, na
modalidade de emprego foliar e incluir a modalidade de emprego (aplicação) tratamento
de toletes no sulco de plantio na cultura da Cana-de-açúcar, com LMR de 0,005 mg/kg e
IS "Não determinado devido a modalidade de emprego" na monografia do ingrediente
ativo A18 - ABAMECTINA, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de
Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução
- RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.385, DE 4 DE MAIO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Excluir a cultura do citros, modalidade de emprego (aplicação) foliar, na
monografia do ingrediente ativo M14 - METIDATIONA, contido na Relação de Monografias
dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira,
publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de
setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.386, DE 4 DE MAIO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir a cultura da uva, com LMR de 2,0 mg/kg e IS de 05 dias, na
modalidade de emprego (aplicação) maturador de frutos, na monografia do ingrediente
ativo E05 - ETEFOM, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de
Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução
- RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.387, DE 4 DE MAIO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir as culturas: acelga, agrião, almeirão, chicória, espinafre, estévia,
mostarda, rúcula, com LMR de 0,15 mg/kg e IS de 14 dias; chalota, com LMR de 0,05
mg/kg e IS 21 dias; ervilha, grão-de-bico, lentilha, feijão-caupi, feijão-fava, feijão-guandu,
feijão-mungo, feijãovagem, com LMR de 0,5 mg/kg e IS de 20 dias; pimentão, berinjela,
jiló, pimenta, quiabo, com LMR de 0,3 e IS de 14 dias; repolho, brócolis, couve-chinesa,
couve-de-bruxelas, couve-flor, com LMR de 0,01 mg/kg e IS de 14 dias; todas na
modalidade de emprego (aplicação) foliar, altera o LMR de 0,05 para 0,15 mg/kg na cultura
da alface, altera o IS de 30 para 21 dias na cultura do alho, na monografia do ingrediente
ativo B26 - BIFENTRINA, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de
Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução
- RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.388, DE 4 DE MAIO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir as culturas: estévia, com LMR de 1, 0 mg/kg e IS de 3 dias;
chalota, com LMR de 0,01 mg/kg e IS 3 dias; amendoim, ervilha, grão-de-bico, lentilha,
feijão-caupi, feijãofava, feijão-guandu, feijão-mungo, feijão-vagem, com LMR de 0,15
mg/kg e IS de 7 dias; todas na modalidade de emprego (aplicação) foliar, alterar o LMR
de 0,1 para 0,15 mg/kg na cultura do feijão, nas modalidades de emprego (aplicação)
foliar e sementes, alterar o LMR de 0,01 para 0,15 mg/kg na cultura do amendoim, na
modalidade de emprego (aplicação) sementes, na monografia do ingrediente ativo A29 -

ACETAMIPRIDO, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de
Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da
Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de
2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço
eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-
autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.389, DE 4 DE MAIO DE 2020

O Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que lhe confere o art.
149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar o LMR de 15,0 para 5,0 mg/kg na cultura da uva, na monografia
do ingrediente ativo F14 - FOLPETE, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes
Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da
Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/agrotoxicos/produtos/monografia-de-
agrotoxicos/autorizadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

GERÊNCIA DE PRODUTOS DE HIGIENE, PERFUMES, COSMÉTICOS
E SANEANTES

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.393, DE 5 DE MAIO DE 2020

O Gerente de Produtos de Higiene, Perfumes, Cosméticos e Saneantes no uso das
atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de higiene pessoal,
perfumes e cosméticos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO E MARCA
NÚMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
________________________________
ADCOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 039.299.870/0001-49
ADCOS FILTRO SOLAR TONALIZANTE FPS 40 UVB BRONZE
25351.431287/2014-28 / 220280333
238 - REG. COSMÉTICOS - Revalidação de Registro / 2575761/19-0
--------------------------------------
AYSEN INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA. ME / 006.179.696/0001-41
ÁLCOOL GEL 70% BY NUTRIHAIR COSMÉTICOS
25351.308100/2020-84 / 246140001
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 1179537/20-3
--------------------------------------
ELZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA / 022.043.780/0001-90
GEL ANTI-SÉPTICO SOFT HAND BIO SOFT
25351.575445/2007-74 / 212360116
230 - REG. COSMÉTICOS - Modificação de Fórmula de Produto Registrado - Nacional /
0906278/20-1
GEL ANTI-SÉPTICO SOFT HAND BIO SOFT
25351.575445/2007-74 / 212360116
289 - REG. COSMÉTICOS - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 1177482/20-7
--------------------------------------
INSTITUTO PASTEUR DE COSMIATRIA LTDA / 087.727.277/0001-07
PROTETOR SOLAR FPS 30 - MEDCLINICAL
25351.668759/2019-53 / 214850390
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 3198223/19-9
PROTETOR SOLAR FPS 80 - MEDCLINICAL
25351.668760/2019-88 / 214850391
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 3198225/19-5
--------------------------------------
LABORATÓRIOS PIERRE FABRE DO BRASIL LTDA / 033.051.491/0001-59
MAT PERFECT FLUIDE CLARIFIANT FPS 70 MÉDIUM AVÈNE
25351.023854/2020-67 / 205580394
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 0126049/20-9
--------------------------------------
NATURAL PLANET COSMÉTICOS LTDA EPP / 008.632.393/0001-68
GEL HIGIENIZADOR ANTISSÉPTICO PARA MÃOS NEUTRO CLEAN CARE
25351.207462/2020-59 / 246850022
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 0870026/20-8
--------------------------------------
PALMINDAYA COSMÉTICOS LTDA / 075.619.742/0001-07
ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS PALMINDAYA
25351.735096/2019-90 / 202220081
289 - REG. COSMÉTICOS - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado / 1163333/20-4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2020

Aos quatorze dias de abril de dois mil e vinte às quatorze horas e trinta
minutos, iniciou-se, com transmissão via intranet do MPT e via Youtube, a Vigésima Nona
(29a) Sessão Ordinária da 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
do Trabalho, por meio de videoconferência, tendo em vista a atual situação de pandemia
(coronavírus - COVID-19). Presentes a Coordenadora, Subprocuradora-Geral do Trabalho
Andréa Isa Rípoli, os Procuradores Regionais do Trabalho André Lacerda e Ileana Neiva
Mousinho e o Membro Suplente, Procuradora Regional do Trabalho, Soraya Tabet Souto
Maior. Após os cumprimentos iniciais, deu-se início à deliberação dos feitos, conforme
abaixo.

1) PROCESSOS COM VISTA NA PAUTA DE SESSÃO
Processo IC-000467.2014.04.008/6 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:

NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRIDO: STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA. -
Relatora: Dra. Soraya Tabet Souto Maior. Suspenso o julgamento em face do pedido de
vistas da Dra. Andréa Isa Rípoli.

Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.
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